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ELISA CALMON

Em  consórcio,  Petrobras  e  
Shell arremataram ontem em 
leilão na Bolsa de Valores (B3) 
dois dos três lotes de áreas não 
contratadas da União, localiza-
das na bacia de Santos, no polí­
gono do pré­sal. Sem concor-
rentes, as empresas desembol-
saram  aproximadamente  R$  
8,8 bilhões pelos direitos de ex-
ploração dos campos de Mero 
(Lote 1) e Atapu (Lote 3), que 
foram  ofertadas  pela  Pré­Sal  
Petróleo (PPSA).

Estava previsto ainda o lei-
lão do Lote 2 (Tupi), mas o ati-
vo  não  atraiu  interessados.  
Com isso, o valor total arreca-
dado ficou abaixo dos R$ 10,2 

bilhões mínimos previstos em 
edital, somando os três lotes. 
E frustrou também as expecta-
tivas  da  equipe  econômica,  
que considerava o valor de R$ 
10,2  bilhões  projetado  para  a  
concessão  dos  três  lotes  cru-
cial para cumprimento da me-
ta fiscal neste ano.

O  Tribunal  de  Contas  da  
União (TCU) havia autorizado 
a realização do leilão dos direi-
tos sobre os campos. Apesar do 
aval,  o  relator  do processo  na  
Corte, ministro Jorge Oliveira, 
classificou  como  “preocupan-
te” o fato de o governo chegar 
ao fim do ano dependendo de 
um leilão inédito e complexo pa-
ra fechar suas contas.

O consórcio Petrobras/Shell 
ofertou R$ 7,79 bilhões pela to-
talidade da fatia pertencente à 
União no Campo de Mero, hoje 
equivalente a 3,5%. O valor equi-
vale a um deságio de 1,9% ante o 
valor mínimo estipulado para o 
lote, que era de R$ 7,64 bilhões.

Na sequência, as duas empre-
sas  arremataram  também  a  

participação de 0,95% no Cam-
po de Atapu, aqui com um ágio 
mais relevante, de 16%. O con-
sórcio  ofereceu  aproximada-
mente R$ 1 bilhão ante a cifra 
mínima  estabelecida,  que era 
de R$ 863,3 milhões.

A Petrobras já opera nos cam-
pos do pré­sal de Mero e Atapu. 
A companhia tem na exploração 
dessas  áreas  parceiros  como  
Shell, Total, CNOOC, CNODC 

e a Galp, a depender da área. As-
sim, os vencedores não passa-
rão a integrar os consórcios dos 
campos já contratados. Eles ape-
nas  assumem,  no  lugar  da  
União, os direitos econômicos 
sobre  a  produção  atribuída  às  
áreas não contratadas. 

BAIXO  RISCO.  O  leilão  de  on-
tem, promovido pela PPSA, ti-
nha por objetivo otimizar a ges-
tão dos ativos da União já em 
produção, promovendo maior 
eficiência econômica e atrain-
do investimentos privados pa-
ra campos de alta produtivida-
de e baixo risco.

A  assinatura  dos  contratos  
com as vencedoras está previs-
ta para ocorrer até 4 de março 
de 2026 e as empresas que ad-
quiriram  a  parcela  da  União  
passarão a fazer parte do con-
sórcio operacional da jazida a 
partir de 1.º de março de 2027.

Além do pagamento do valor 
da proposta de preço, as vence-
doras estão sujeitas,  ao  longo 
da vigência do contrato, ao pa-
gamento  de  valores  comple-
mentares  extraordinários  
(earn-out) à União. Entre eles, 
o  pagamento  Contingente  
Brent, que será devido sempre 
que a média anual do preço do 
Petróleo  tipo  Brent,  para  um  
determinado  ano  calendário,  
exceder o valor mínimo de U$ 
55 por barril. l

DIVULGAÇÃO/SBM

Petrobras já opera nos campos cuja fatia da União arrematou ontem

Petrobras e Shell pagam R$ 8,8 bi 
por dois lotes de áreas do pré-sal
Um terceiro lote não 
atraiu interessados e 
valor arrecadado 
ficou abaixo dos 
R$ 10,2 bi esperados 
pela equipe econômica

Petróleo Direitos da União 

Maior lote

R$ 7,79 bilhões 
foi quanto Petrobras e 
Shell ofereceram pagar 
pela fatia pertencente à 
União no Campo de Mero, 
que hoje equivale a 3,5% do 
potencial de produção de 
petróleo e gás da área

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00912817062025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90419/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00013929/2025−20

Οβϕετο: ΦΙΟΣΧΙΡ∨ΡΓΙΧΟΣDΙςΕΡΣΟΣ.Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 10 ιτενσ λιχιταδοσ (δεζ ιτενσ λιχιταδοσ).
ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλι−
δαδε δο εδιταλ: 05/12/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565;
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−005351/2025
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 05/12/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 17/12/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 11/25 – Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços mediante locação de veículos, sem condutor 
e sem combustível, em caráter não eventual, para a Câmara Municipal 
de Arujá. Disputa: dia 22/12/25 às 9h. Edital através do site oficial da 
Câmara https://www.camaraaruja.sp.gov.br ou www.novobbmnet.com.
br. Maiores informações pelo e-mail pregao@camaraaruja.sp.gov.br. 
C.M.A./SP, 04/12/25. Wagner José da Silva - Pregoeiro. Publique-se.

ηττπσ://αλπηαρεσιδενχιαλϖ.χοm21.χοm.βρ 
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο DΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ 

ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
Χαροσ(ασ) Ασσοχιαδοσ(ασ),
Ο Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο δα Σοχιεδαδε 
Αλπηαϖιλλε Ρεσιδενχιαλ 5, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ 
χονφεριδασ πελο Αρτιγο 12 δο Εστατυτο Σοχιαλ, πορ mειο 
δεστε εδιταλ, χονϖοχα τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ δα Σοχιεδαδε 
Αλπηαϖιλλε Ρεσιδενχιαλ 5, χοm σεδε να Αϖ. Ψοϕιρο Τακαοκα, 
4.981, Σαντανα δε Παρναβα � ΣΠ, παρα α Ασσεmβλεια 
Γεραλ Ορδιν〈ρια, θυε σε ρεαλιζαρ〈 νο δια 11 δε δεζεmβρο 
δε 2025, νο σαλο σοχιαλ, χοm ινχιο δοσ τραβαληοσ:
• εm πριmειρα χονϖοχαο, ◊σ 19η00, χοm α πρεσενα 
mνιmα δα mεταδε mαισ υm δοσ ασσοχιαδοσ;
• ε εm σεγυνδα χονϖοχαο, ◊σ 20η00, χοm θυαλθυερ 
νmερο δε ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ.
Να οχασιο, σερο δελιβεραδασ ασ σεγυιντεσ ορδενσ δο δια:
1. Απροϖαο δα Ατα δα Ασσεmβλεια Ορδιν〈ρια δο δια 
16 δε ϕυνηο δε 2025.
2. Απροϖαο δα Ατα δα Ασσεmβλεια Εξτραορδιν〈ρια δο 
δια 27 δε νοϖεmβρο δε 2025.
3. ςοταο δο προϕετο Μαστερπλαν προποστο παρα 
ρεϖιταλιζαο ε mεληοριασ δασ σεγυιντεσ 〈ρεασ:
α) Βαχυρι.
β) Πορταρια ε ενϖολτ⌠ριο.
χ) Πραασ ε χαντοσ δε Θυαδρα.
δ) Αχαδεmια, εθυιπαmεντοσ εσπορτιϖοσ, σοχιαισ, 〈ρεασ 
χοmυνσ, παισαγισmο ε βουλεϖαρδ
Οβσ. 1: Ηουϖε νο δια 27/11/25 ασσεmβλεια εξτραορδιν〈ρια 
δεδιχαδα αο εσχλαρεχιmεντο δε δϖιδασ ε απρεσενταο 
νο ΜαστερΠλαν ◊ ασσοχιαο, χοm αmπλα διϖυλγαο ε 
παρτιχιπαο, τεmπο εξχεπχιοναλ δε 3:00 ησ δεδιχαδασ 
α δισχυσσο ε εσχλαρεχιmεντοσ δο τεmα. Πορταντο, εm 
ρεσπειτο αο τεmπο δεδιχαδο οσ ασσοχιαδοσ, ϖισανδο α 
m〈ξιmα τρανσπαρνχια ε ορδεm αο ριτο φορmαλ ηαϖερ〈 
απενασ ϖοταο δο προϕετο, χοm 15 mινυτοσ δε 
πρεαmβυλο παρα χονσιδερα⌡εσ ×ναισ. 
Οβσ. 2: Ιmπορταντε εσχλαρεχερ θυε α ϖοταο  δο Προϕετο, 
ασ οβρασ σερο απροϖαδασ εm Φασεσ, προποστασ εm 5 
ανοσ χοm οραmεντο δε×νιδο ανυαλmεντε φασε α φασε.
Ο Ορδεναmεντο συγεριδο παρα ασ φασεσ :
Ανο 1 − Βαχυρι,
Ανο 2 − Αχαδεmια ε Πραασ Ανο 3 � Πορταρια ε Ενϖολτ⌠ριο
Ανο 4 � Γιν〈σιο ε ℑρεασ Χοmυνσ Ανο 5 � Παισαγισmο ε 
Βουλεϖαρδ 
Οβσ. 3: ⊃ ιmπορταντε χασο α ασσεmβλεια δεχιδα προπορ 
υmα ουτρα ορδεm δε πριοριδαδεσ νασ φασεσ, θυε α φαα 
χοm εmβασαmεντο τχνιχο εντενδενδο οσ ιmπαχτοσ 
νο ανδαmεντο δασ οβρασ ου δεσπεσασ αδιχιοναισ παρα 
ιmπλανταο, τεmα θυε ποδερ〈 σερ εσχλαρεχιδο πελοσ 
ρεσπονσ〈ϖεισ δα mεσα.
Εm ατενδιmεντο αο πεδιδο φορmαλ δε παρτε δοσ 
ασσοχιαδοσ, α Ασσεmβλεια ιρ〈 δεχιδιρ, δε φορmα 
εξχεπχιοναλ, σε α προποστα δε χριαο δε ϖαγασ 
παρα ϖεχυλοσ να Πραα δασ Παπουλασ σερ〈 ϖοταδα 
χονϕυνταmεντε χοm τοδο ο ΜαστερΠλαν ου σε οχορρερ〈 
υmα ϖοταο σεπαραδα, εξχλυσιϖαmεντε σοβρε ασ 
ϖαγασ, νο mοmεντο οπορτυνο δε∝νιδο παρα α φασε 
χορρεσπονδεντε δασ οβρασ.
4. Απροϖαο δο Οραmεντο δο εξερχχιο 2026.
5. Απροϖαο δο Πλανο δε Οβρα ε Ινϖεστιmεντοσ, 
(Ινχλυινδο Φασε 1: Βαχυρι)
6. Ελειο παρα Χονσεληο Dελιβερατιϖο, Χονσεληο 
Φισχαλ ε Dιρετορια Εξεχυτιϖα.
7. Ουτροσ Ασσυντοσ.
Dεστα φορmα, ×χα χονϖοχαδα α πρεσεντε Ασσεmβλεια πορ 
mειο δεστε εδιταλ, θυε σερ〈 α×ξαδο νο θυαδρο δε αϖισοσ 
δα Ασσοχιαο, λοχαλιζαδο να αδmινιστραο, αλm δε 
πυβλιχαδο εm ϕορναλ δε γρανδε χιρχυλαο ε νο απλιχατιϖο 
ΧΟΜ21, παρα χινχια δε τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ. Ρεφορα−σε 
θυε ασ δελιβερα⌡εσ χονσταντεσ δα ορδεm δο δια οβριγαm 
ινχλυσιϖε οσ ασσοχιαδοσ αυσεντεσ, νοσ τερmοσ δο Αρτιγο 
11, ♣1≡, δο Εστατυτο Σοχιαλ.
ΡΕΙΤΕΡΑΜΟΣ Α ΙΜΠΟΡΤℜΝΧΙΑ DΑ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩℘Ο 
DΕ ΤΟDΟΣ ΟΣ ΑΣΣΟΧΙΑDΟΣ, ΤΕΝDΟ ΕΜ ςΙΣΤΑ Α 
ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο DΑΣ ΧΟΝΤΑΣ DΟ ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ 
DΕ 2026, Α ΠΡΟΠΟΣΤΑ DΟ ΠΛΑΝΟ DΕ ΟΒΡΑΣ Ε 
ςΟΤΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΟΣ ΧΑΡΓΟΣ ΕΛΕΤΙςΟΣ.

Σαντανα δε Παρναβα, 01 δε Dεζεmβρο δε 2025. 
Ατενχιοσαmεντε,

Ηυγο Ρ. Μοραλεσ − Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dελιβερατιϖο � 
Σοχιεδαδε Ρεσιδενχιαλ Αλπηαϖιλλε 5

Maxishop Administração e Participações S/A.
CNPJ.MF. 56.439.094/0001-54
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da MAXISHOP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A., para reu-
nirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 15 de dezembro de 2025, às 16:00 horas, na sede social 
à Avenida Antônio Frederico Ozanan, nº 6000, Piso Superior, Loja E1, em Jundiaí/SP, a fim de deliberarem so-
bre a seguinte ordem do dia: a) Analisar e deliberar sobre o Balanço Patrimonial especialmente levantado em 
30/11/2025, para o fim específico de determinar a Distribuição de Lucros Acumulados; b) Deliberar sobre a 
distribuição dos Lucros Acumulados apurados até 30/11/2025; e c) Outros assuntos de interesse social. 

Jundiaí, 01 de dezembro de 2025. Presidente do Conselho de Administração

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
DISPUTA FECHADA PRESENCIAL nº 1/2024/328 - RESULTADO

OBJETO: Prestação de serviços de comunicação corporativa integrada, conforme 
as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, Anexo I do Edital.
Os membros da Comissão Especial de Julgamento Técnico procederam a pontuação 
das propostas técnicas, com base nos critérios de pontuação em conformidade com o 
item 8.2.1 do Edital, foram obtidos os índices de pontuação da Proposta Técnica, 
conforme quadro abaixo, o resultado foi comunicado aos licitantes em sessão pública do 
dia 19/11/2025.
Item 8.2.1. do Edital - Índice de Pontuação das Propostas Técnicas - IPPT =  
(TP/MTP) x 70

Empresas Licitantes Fernando Marina Roberta Média Classi- 
ficação

1º Axis Estratégia em Comunicação Ltda. 63,92 61,92 62,92 62,92 70,00

2º CDI Comunicação Corporativa Ltda. 51,31 53,31 53,31 52,64 58,57

3º
In Press Assessoria de Imprensa e 
Comunicação Estratégica Ltda. 54,00 49,00 51,00 51,33 57,11

4º Pridea Comunicação Ltda. 45,82 53,82 47,82 49,15 54,68

5º Prós Agência de Comunicação Ltda. 47,22 48,22 46,22 47,22 52,53

6º Agência FR de Comunicação Ltda. 44,13 44,13 42,13 43,46 48,35

7º
BH Press Comunicação e 
Sustentabilidade Ltda. 43,02 46,02 40,02 43,02 47,86

8º
Imagem Corporativa 
Comunicação Ltda. 38,94 48,94 40,94 42,94 47,77

9º Tread Marketing Ltda. 44,09 43,09 40,09 42,42 47,20

Item 8.7 do Edital - Nota de Preço - NPP = (MP/P) x 30
Os membros da Comissão Especial de Julgamento Técnico procederam à apuração 
da pontuação das propostas de preço, com base nos critérios de pontuação em 
conformidade com o item 8.7 do edital, sendo obtidos os totais de pontos conforme 
quadro abaixo, o resultado foi comunicado aos licitantes em sessão pública do dia 
19/11/2025.

Posição Licitante Preço NPP
1º Agência FR de Comunicação Ltda. 2.539.471,36 30,00

2º CDI Comunicação Corporativa Ltda. 2.539.471,46 30,00

3º
In Press Assessoria de Imprensa 
e Comunicação Estratégica Ltda. 2.666.327,00 28,57

4º Prós Agência de Comunicação Ltda. 2.756.550,15 27,54

5º Tread Marketing Ltda. 3.225.508,88 23,62

6º Pridea Comunicação Ltda. 3.347.040,68 23,62

7º Axis Estratégia em Comunicação Ltda. 4.136.700,00 18,42

8º Imagem Corporativa Comunicação Ltda. 4.331.638,16 17,59

A proposta da empresa BH PRESS foi desclassificada pois o valor proposto para o 
item 4 encontrava-se acima do valor de referência, considerando que a empresa não 
enviou representante, restou impossível a negociação.
Item 8.8 do Edital - Nota Final - NF = IPPT + NPP
Somando-se as notas das propostas de preços às notas das propostas técnicas  
e aplicando-se a fórmula do item 8.8. do edital, resulta na classificação final abaixo,  
o resultado foi comunicado aos licitantes em sessão pública do dia 19/11/2025.

Empresas Licitantes IPPT NPP NF
1º CDI Comunicação Corporativa Ltda. 58,57 30,00 88,57

2º Axis Estratégia em Comunicação Ltda. 70,00 18,42 88,42

3º
In Press Assessoria de Imprensa e 
Comunicação Estratégica Ltda. 57,11 28,57 85,68

4º Prós Agência de Comunicação Ltda. 52,53 27,64 80,17

5º Agência FR de Comunicação Ltda. 48,35 30,00 78,35

6º Pridea Comunicação Ltda. 54,68 22,76 77,45

7º Tread Marketing Ltda. 47,20 23,62 70,82

8º Imagem Corporativa Comunicação Ltda. 47,77 17,59 65,36

Após análise da documentação das três licitantes mais bem classificadas, CDI 
Comunicação Corporativa Ltda., Axis Estratégia em Comunicação Ltda. e In Press 
Assessoria de Imprensa e Comunicação Estratégica Ltda., verificou-se que todas 
atendem aos requisitos de habilitação, o resultado foi comunicado aos licitantes em 
sessão pública do dia 19/11/2025. Diante do exposto, a Comissão Especial  
de Julgamento declara habilitadas as empresas abaixo, tornando público o resultado.  
1ª colocada: CDI Comunicação Corporativa Ltda.; 2ª colocada: Axis Estratégia  
em Comunicação Ltda.; e 3ª colocada: In Press Assessoria de Imprensa e Comunicação 
Estratégica Ltda. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição  
de recurso, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação  
desta decisão no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 59, da Lei  
Federal nº 13.303/2016. Para solicitar vistas ao processo, encaminhar e-mail para 
comprasgov_cetesb@sp.gov.br, informando os dados do responsável que terá 
acesso aos documentos (nome, e-mail e CPF).

Robson Miranda Santos - Presidente da Comissão Julgadora

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

Edital de Convocação
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 299ª, 300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão 
(IF 21L0967403|21L0967444|21L0967448|21L0967455|21L0967490

|21L0967494|21L0967495|21L0967496|21L0967500|21L0967522|24C1630587|24C1630594) 
da Habitasec Securitizadora S.A. a ser Realizada em 26 de Dezembro de 2025

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 299ª, 
300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários, celebrado em 20 de dezembro de 2021, conforme aditado (“Termo de Secu-
ritização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de 
dezembro de 2025 às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A sustação dos efeitos do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos 
da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previs-
to na Cláusula 8.1, item (v) da CCB, caracterizado pelo descumprimento de obrigação pecuniária no que tange ao 
pagamento da TAI correspondente a 100% (cem por cento) do Saldo Devedor das CCBs Originais, concomitantemen-
te o Pagamento de Juros Remuneratórios, programados para 24 de dezembro de 2025, consequentemente o Paga-
mento dos CRI previsto para ocorrer em 24 de dezembro de 2025, respectivamente, sendo certo, que caso aprovado 
a presente matéria o Pagamento Antecipado Compulsório ocorrerá em até 5 (cinco) Dias Úteis da data da integra-
lização do Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 108ª Emissão da Emissora (“CRI Manhattan New 
York II”), sem a incidência de Encargos Moratórios até a data da efetiva quitação desta Emissão, conforme previstos 
nas Cláusulas 4.4 e seguintes e 8.3.1 da CCB; (ii) Aprovar a (a) Pagamento Antecipado Facultativo das CCBs Novas 
Séries, nos termos da Cláusula 4.5 e seguintes da CCB e o consequente resgate antecipado dos CRI, nos termos da 
Cláusula 5.4 e seguintes do Termo de Securitização, sendo certo que o Pagamento Antecipado Facultativo da CCB 
está condicionado a emissão do CRI Manhattan New York II, e por conseguinte ocorrerá com a dispensa das seguin-
tes condições: (a) A notificação, por escrito, com no mínimo, 30 (trinta) dias corridos de antecedência da Data de 
Pagamento em que se pretende realizar o Pagamento Antecipado Facultativo, nos termos da Cláusula 4.5.1 da CCB, 
sendo certo que o Pagamento Antecipado Facultativo deverá ocorrer em até 5 (cinco) Dias Úteis da data da inte-
gralização do CRI Manhattan New York II, para operacionalizar o evento no ambiente B3; e (b) Prêmio, nos termos 
da Cláusula 4.6 da CCB. (iii) A liberação da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios que atualmente recai sobre 
Contratos de Venda e Compra, por meio do qual os Créditos Imobiliários Liberados serão adquiridos pela Securitiza-
dora, e esta os vinculará às cédulas de crédito imobiliário que farão parte do lastro CRI Manhattan New York II, 
mediante a assinatura, pela Emissora, do respectivo termo de liberação de garantia, a ser apresentado à Devedora 
e Fiduciante no mesmo dia da Emissão do CRI Manhattan New York II (“Liberação da Garantia”). As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será grava-
do pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos 
CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br identificando no título do e-mail a operação CRI 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 299ª, 
300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão - IF IF 21L0967403| 21L0967444|21L0967448|21
L0967455 |21L0967490 |21L0967494 |21L0967495 |21L0967496 |21L0967500 |21L0967522 | -
24C1630587|24C1630594), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de 
Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da 
Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social 
(ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os 
Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferên-
cia, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto a distância, nos correios 
eletrônicos juridico@habitasec.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de 
Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data 
de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, 
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu 
procurador deverá informar à Emissora e o Agente Fiduciário, previamente à realização da Assembleia, a respeito da 
existência de eventual conflito de interesse entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, 
demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em 
especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o início da Assembleia 
por meio da Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum 
e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos 
no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos 
CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, 
caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os 
termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 05 de dezembro de 2025.

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
Torna-se público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO.
Processo Administrativo nº 43.136/2023.
Concorrência Eletrônica nº 06/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
reforma do “Barracão Espaço do Agronegócio” no Município 
de Ourinhos, localizado à Rodovia Raposo Tavares, km 380, 
nº 4501, Vila Califórnia, CEP 19915-022, com fornecimento 
de todo material, equipamento e mão de obra, conforme 
especificações constantes neste edital e seus anexos.
Data limite para recebimento das propostas: 07/01/2026 
até as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 07/01/2026 às 09:00 
horas.
Realização através da plataforma Bolsa Brasileira de 
Mercadorias: www.novobbmnet.com.br.
O edital e seus anexos poderão ser examinados e 
adquiridos gratuitamente através do site: www.ourinhos.
sp.gov.br e na plataforma acima mencionada.
Ourinhos, 04 de dezembro de 2025.

Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS

Sindicato dos Trabalhadores no Sistema de Operação, Sinalização, Fiscalização, Manutenção 
e Planejamento Viário e Urbano do Estado de São Paulo - Edital de Convocação das Eleições 
Sindicais - Pelo presente edital, o Presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Sistema de 

Operação, Sinalização, Fiscalização, Manutenção e Planejamento Viário e Urbano do Estado de 

São Paulo, com sede no Parque Domingos Luís, nº 506, Jardim São Paulo, São Paulo/SP, CEP: 

02043-080, nos termos do artigo 71 e seguintes do Estatuto Social c/c os artigos 1º, 2º e 6º do 

Regimento Eleitoral, faz saber a quem interessar possa, que a partir da presente data está instaurado 

o processo eleitoral, em cuja eleição sindical serão escolhidos os membros para renovação da 

Diretoria Executiva, Diretoria de Base e Conselho Fiscal, titulares e suplentes, e Representantes 

junto à Federação, para exercer mandato no quadriênio de 14 de abril de 2026 a 13 de abril de 2030. 

As referidas eleições serão realizadas nos dias 04 e 05 de fevereiro de 2026, no horário das 00h00 

(zero hora) do dia 04, encerrando-se às 18h00 (dezoito horas) do dia 05. Os votos serão coletados 

na sede da entidade, subsede de Santos, subsede de Campinas, Companhia de Engenharia de 

Tráfego - CET, Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos - CET/Santos, Empresa Municipal de 

Desenvolvimento de Campinas S/A - EMDEC, Empresa de Mobilidade Urbana de Ribeirão Preto S.A 

- RP MOBI, Alta Performance, Comércio e Serviços de Sinalização Ltda.; Arc Comércio, Construção 

e Administração Ltda., Cobrasin Brasileira de Sinalização e Construção LTDA.; Conecta Sinalização 

Viária Ltda.; Consórcio AM Semáforos Ltda.; Consórcio CAM; Consórcio Mobilidade Bandeirantes; 

Energy Tecnologia de Automação S.A.; GSM Sinalização Ltda.; In Engenharia e Sinalização Ltda.; 

Meng Engenharia Comércio e Indústria Ltda.; Newvias Comércio e Serviços de Sinalização Ltda. 

EPP; Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda.; Sinalisa Segurança Viária Ltda.; 

Sinalizadora Paulista Comércio de Sinalização Ltda.; Sinalronda Segurança Viária e Serviços Ltda.; 

Sinalta Propista Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda.; Sinape Sinalização Viária Ltda.; 

Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda.; Splice Indústria, Comércio e Serviços Ltda.; Velsis 

Sistemas e Tecnologia Viária S.A.; e Visual Sinalização Viária e Construções Ltda., cujos horários de 

coleta de votos das urnas fixas e itinerantes serão definidas pela Junta Eleitoral em conformidade 

com o disposto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 31 c/c o artigo 38, todos do Regimento Eleitoral. 

Fica aberto a partir da presente data o prazo de 5 (cinco) dias corridos para registro de chapas 

compreendidos entre os dias 08, 09, 10, 11 e 12 de dezembro de 2025, segunda à sexta-feira, 

respectivamente, das 9h00 (nove horas) às 12h00 (doze horas) e das 14h00 (quatorze horas) às 

17h00 (dezessete horas), na secretaria do sindicato, sito ao Parque Domingos Luís, nº 506, Jardim 

São Paulo, São Paulo/SP, CEP: 02043-080, local onde os interessados deverão retirar previa e 

antecipadamente as Fichas de Qualificação dos Candidatos e o Requerimento de Registro de Chapa 

chancelados pelo Sindicato, a contar da presente data, sendo certo que a Secretaria do Sindicato 

permanecerá aberta nos dias 06 e 07 de dezembro p.f, sábado e domingo, das 9h00 (nove horas) às 

12h00 (doze horas) e das 14h00 (quatorze horas) às 17h00 (dezessete horas), especificamente para 

fornecimento das Fichas de Qualificação de Candidatos e Requerimento de Registro de Chapa. O 

Requerimento de Registro de Chapa deverá ser endereçado ao Presidente do Sindicato, indicando 

dentre os seus candidatos o representante da Chapa junto à Junta Eleitoral. As fichas de qualificação 

dos candidatos deverão vir acompanhadas dos documentos comprobatórios previstos no artigo 10 

do Regimento Eleitoral, em 2 vias. Encerrado o prazo de inscrição de chapas será formada a Junta 

Eleitoral na forma do artigo 15, do Regimento Eleitoral. Após a publicação das chapas inscritas, 

terá início o prazo de 2 (dois) dias para impugnação de candidaturas. Não sendo atingido o quórum 

regimental mínimo para validade do pleito ou declaração de chapa eleita, ou ainda, ocorrendo o 

empate entre as chapas mais votadas, será realizado o segundo escrutínio nos dias 25 e 26 de 

fevereiro de 2026, nos mesmos locais e horários do primeiro escrutínio. Não sendo atingido o quórum 

no segundo escrutínio, ou havendo novo empate entre as chapas mais votadas, será realizado um 

terceiro e último escrutínio nos dias 17 e 18 de março de 2026 nos mesmos locais e horários do 

primeiro escrutínio. Não atingindo o quórum no terceiro e último escrutínio, de conformidade com o 

disposto no artigo 49 do Regimento Eleitoral, será declarada a vacância da administração, a partir 

do término dos mandatos em vigor, pelo presidente do pleito e será convocada uma Assembleia 

Geral Extraordinária que nomeará uma Junta Governativa que terá como atribuição e competência 

a convocação de novas eleições dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da posse da 

Junta Governativa. São Paulo, 05 de dezembro de 2025. Reno Ale - Presidente

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE EXECUÇÃO PENAL  DA 

REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
COMPLEXO PENAL DE CERQUEIRA CÉSAR/SP

Abertura de Licitação.
Processo SEI nº 006.00492065/2025-77
Pregão Eletrônico nº 90021/2025
Encontra-se aberto no Complexo Penal de Cerqueira 
César, PREGÃO ELETRÔNICO número 90021/2025, 
destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Estocáveis para consumo de janeiro a abril de 2026, do 
tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública será 
na data de 18/12/2025, às 09h00, no correio eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em 
sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: 
www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS 
E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado junto a este Complexo Penal ou solicitado à 
Unidade pelo e-mail financasesuprimentos@sap.sp.gov.
br ou pelo fone (14) 3714-7707, nos dias úteis, no horário 
compreendido das 08h00 às 17h00.
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